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de 09 de fevereiro de 19B~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de NCZ$ . ..... . 

2.000,00 

O Prefeito Munici pal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara ~1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de NCZ$ 2.000,00 (dois mil cruza 

dos novos), destinado a subvencionar e/ou auxiliar a entidade CVV- Cen 

tro de Val orização da Vida. 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ante 

rior correrá po conta da anulação parcial na mesma importância da segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

20.00 - 03080314 . 120 

20.00 - 3231 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Subvenções e ou Auxilio a Distribuir 

Subvenções Sociais 2.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

09 de fevereiro de 1989. 

Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Afos, aos nove dias mil novecentos e 

oitenta e nove. 

DFO/wm 

Júnitor 

Divisão de Formalização de Atos 


